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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.580, de 12 de março de 2025. 

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir ovos de Páscoa e 
kits natalinos para distribuição aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino. " 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO\ SA!lE:fl,. :quE: a _ Câll)~a Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei:_ . -- .. 

_ _ · .Art:: ~1 °. ifiéa_ o _.Poder Executi~ci MunicJ~l autorizado a 
adquirir ovos -de Pásc;o~ ~.k-if~nat~_ljnos,.par13 ~distrrbwição a~-:~lunos da Rede 
Municipal de:Ensino, ·vi$~ndo a premoção da indasão soaaRÃâs respectivas 
d~tas festivás, de modõ:~ proporcionar momento~ ~ ~el?l;,õ~º e alegria às 
crianças. ' -2 

"'4- ..l: .. 

. An;.. 2-0 As despesas decorrentes da, }execoção desta Lei 
correrão por_-contá~ dàs ,datações orçamentárias -da, S~retada Municipal de 
Educação, por meio qos Pfogramas e Ações de Governa previstos no Plano 
Plurianual e créditos consignados no orçamento vlgent~ . 

.... 

a publicação. 

Regist~ada na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Administração 
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